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1. As invocações contemporâneas aos direitos humanos, em nossas 

sociedades liberal-capitalistas, geralmente repousam sobre três 

suposições. A primeira, que tais invocações funcionam em oposição a 

fundamentalismos que naturalizariam ou essencializam traços 

contingentes historicamente condicionados. A segunda, que os dois 

direitos mais fundamentais são a liberdade de escolha e o direito de 

dedicar a própria vida à busca do prazer (ao invés de sacrificá-la por 

alguma causa ideológica maior). A terceira, que a invocação aos direitos 

humanos pode formar as bases para uma defesa contra o “excesso de 

poder”. 

2. Em que ponto os Bálcãs – uma região geográfica do sudeste europeu – 

se “balcanizaram”, com tudo o que esse termo designa para o imaginário 

ideológico europeu de hoje? A resposta é: no período de meados do 

século XIX, momento em que os Bálcãs foram completamente expostos 

aos efeitos da modernização europeia. 

3. Não esqueçamos que os dois grandes crimes étnicos imputados aos 

turcos no século XX – o genocídio de armênios e a perseguição dos 

curdos – não foram cometidos por forças políticas muçulmanas 

tradicionalistas, mas pelos modernizadores militares que buscaram 

separar a Turquia de seu lastro no mundo antigo e transformá-la em um 

Estado-nação europeu. 

4. O que testemunhamos hoje é o processo oposto: uma re-naturalização 

sem precedentes. Todas as grandes “questões públicas” são agora 

traduzidas em atitudes para uma regulação de idiossincrasias “naturais” 

ou “pessoais”. 

5. Na era da “pós-política”, quando a política propriamente dita é 

progressivamente substituída por uma administração social de 

especialistas, as únicas fontes de conflito restantes são as tensões 

culturais (religiosas) ou naturais (étnicas). 


